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Relator : Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Cadastrar o Termo de Convênio S/Nº, fi rmado entre a 
P.M. de Marabá e a Associação de Moradores da Vila Santa Fé e 
Comunidades Vizinhas. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.379, DE 03/07/2012
PROCESSO Nº 201108126-00

Origem: Prefeitura Municipal de Marabá
Assunto: Termo de Convênio S/Nº
Responsável: Maurino Magalhães de Lima
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Reabrir a Instrução processual, para citar o interessado 
para apresentar defesa no prazo legal. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.380, DE 03/07/2012
PROCESSO Nº 201008567-00

Origem: PMB / SESMA
Assunto: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 993/2006
Responsável: Sérgio de Souza Pimentel
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Negar cadastro ao 4º Termo Aditivo do Contrato nº 
993/06, fi rmado entre a SESMA e a Empresa White Martins 
Gases Industriais do Norte S/A. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.381, DE 03/07/2012
PROCESSO Nº 201100418-00

Origem: PMB / SESMA
Assunto: Contrato nº 176/2010
Responsável: Sérgio de Souza Pimentel
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Cadastrar o Contrato nº 176/2010, fi rmado entre a 
SEMSA e a Empresa MC Moreira Construtora Ltda. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.382, DE 03/07/2012
PROCESSO Nº 201004268-00

Origem: PMB / SESMA
Assunto: Contrato nº 003/2010
Responsável: Sérgio de Souza Pimentel
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Negar cadastro ao Contrato nº 003/2010, fi rmado 
entre a SESMA e a Empresa Dito e Feito Feiras e Eventos Ltda. 
Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.383, DE 04/07/2012
PROCESSO Nº 200920087-00

Origem: PMB / IPAMB
Assunto: Carta Convite nº 003/09-contratação via Nota de 
Empenho nº 02032-A
Responsável: Luiz Octávio Cunha
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Cadastrar a Carta Convite nº 003/2009, contratação 
via Nota de Empenho nº 02032-A, fi rmado com a Empresa MCB 
da Fonseca Diversões EPP. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.384 DE 04/07/2012
PROCESSO Nº 200913065-00

Origem: PMB / IPAMB
Assunto: Pregão Presencial nº 093/09-contratação via Notas de 
Empenhos nºs 01013-A, 01014-A, 01015-A, 01016-A e 01017-
A.
Responsável: Luiz Carlos Flexa Martins
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Cadastrar o Pregão Presencial nº 093/2009, 
contratação via Notas de Empenhos nºs 01013-A, 01014-A, 
01015-A, 01016-A e 01017-A, fi rmado com as Empresas MM 
Lobato Comércio e Representações Ltda. e outras. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.385 DE 04/07/2012
PROCESSO Nº |200917002-00

Origem: PMB / IPAMB
Assunto: Contratação via Notas de Empenhos nºs 01674-A, 
01675-A e 01676-A
Responsável: Oséas Silva Júnior
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Cadastrar as Notas de Empenhos nºs 01674-A, 
01675-A e 01676-A, referente a contratação das Empresas 
J.F. Comércio e Serviçoes de Informática Ltda-ME e outras. 
Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.386 DE 04/07/2012
PROCESSO Nº 200912014-00

Origem: PMB / IPAMB
Assunto: Contrato nº 25/2009
Responsável: Oséas Silva Júnior
Relator : Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Cadastrar o Contrato nº 25/2009, fi rmado com a 
Cooperativa dos Médicos Anestesiologistas o Estado do Pará – 
COOPANEST. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.387 DE 04/07/2012
PROCESSO Nº 201006654-00

Origem: PMB / Auditoria Geral do Município de Belém
Assunto: Contrato nº 003/2010
Responsável: Maria de Nazareth Oliveira Maciel
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Reabrir a Instrução do processo, para que no prazo 
legal, a interessada seja devidamente citada e apresente sua 
defesa. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.388 DE 04/07/2012
PROCESSO Nº 201002502-00

Origem: PMB / Auditoria Geral do Município de Belém
Assunto: Contrato nº 001/2010
Responsável: Maria de Nazareth Oliveira Maciel
Relator: Auditor Substituto Sérgio Dantas
Decisão: Cadastrar o Contrato nº 001/2010, fi rmado com a 
Empresa Alucar Locadora de Veículos Ltda. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.400, DE 02/08/2012
PROCESSO Nº 201204437-00

Origem: Câmara Municipal de Concórdia do Pará
Assunto: Reajuste da remuneração dos servidores do Legislativo
Responsável: Marcos Antônio Lima do Amaral
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Cadastrar a RESOLUÇÃO Nº 01/2012, de 16 de 
fevereiro de 2012. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.413, DE 09/08/2012
PROCESSO Nº 540012009-00

Origem: Prefeitura Municipal de Ourém
Assunto: Prestação de contas de Governo do exercício de 2009
Responsável: Antônio Elias de Oliveira
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Emitir Parecer Prévio recomendando à Câmara 
Municipal de Ourém, que sejam aprovadas as contas de Governo 
da Prefeitura Municipal, exercício de 2009, de responsabilidade 
do Sr. Antônio Elias de Oliveira. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 21.157, DE 07/06/2011
PROCESSO Nº 200910679-00

Origem: Agência Distrital de Mosqueiro
Assunto: Contratos Temporários
Responsável: Ivan José dos Santos – Agente Distrital
Interessados: Antonio Pedro Brito de Castro Júnior e Outros
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
Decisão: I – Negar registro aos Contratos Temporários fi rmados 
pela Agência Distrital de Mosqueiro, com Antonio Pedro Brito de 
Castro Júnior e Outros, para as função de Agentes de Serviços 
Urbanos, conforme Art. 37, caput, da CF/88, bem como Art. 30, 
I, “h”, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 25/94 e Art. 
110, Parágrafo Único, do Regimento Interno desta Corte.
II – Remeter os autos à Prestação de Contas respectiva para que 
o Ordenador de despesas seja responsabilizado. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 21.158, DE 07/06/2011
PROCESSO Nº 201003428-00

Origem: Agência Distrital de Mosqueiro
Assunto: Termos Aditivos a Contratos Temporários
Responsável: Ivan José dos Santos – Agente Distrital
Interessados: Antonio Pedro Brito de Castro Júnior e Outros
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
Decisão: Negar registro aos Termos Aditivos aos Contratos 
Temporários fi rmados pela Agência Distrital de Mosqueiro, com 
Antonio Pedro Brito de Castro Júnior e Outros, para as função 
de Agentes de Serviços Urbanos, considerando que o acessório 
segue a sorte do principal e conforme Art. 37, caput, da CF/88, 
bem como Art. 30, I, “h”, Parágrafo Único, da Lei Complementar 
nº 25/94 e Art. 110, Parágrafo Único, do Regimento Interno 
desta Corte. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 21.298, DE 12/07/2011
PROCESSO Nº 200309900-00 – 200907127-00

Origem: Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre 
– IPMA
Assunto: Recurso de Revisão interposto contra a decisão deste 
Tribunal, objeto do ACÓRDÃO Nº 14.582/2006-TCM.
Interessada: Maria Alice Borges Cipriano
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
Decisão: Conhecer o presente Recurso de Revisão, para no 
mérito dar provimento total, reformando a decisão recorrida, 
contida no ACÓRDÃO Nº 14.582/TCM, de 25 de abril de 2006, 
registrando o ato aposentatório do Instituto de Previdência do 
Município de Monte Alegre – IPMA, que aposenta a Servidora 
Maria Alice Borges Cipriano. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 21.308, DE 13/07/2011
PROCESSO Nº 201006101-00

Origem: Instituto de Aposentadoria do Município de Abaetetuba 
– IPMA
Assunto: Aposentadoria
Interessado: José Lázaro Rodrigues
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 21.309, DE 13/07/2011
PROCESSO Nº 200606203-00

Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Capanema – IPAC
Assunto: Aposentadoria
Interessada: Raimunda Barbosa Oliveira
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 21.317, DE 19/07/2011
PROCESSO Nº 200908252-00

Origem: Instituto Municipal de Previdência de Portel
Assunto: Pensão
Interessados: Edelgenis Fernandes Nascimento, Lucas Portilho 

Nascimento e Diego Portilho Nascimento.
Relator: Conselheiro José Carlos Araújo
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 22.054, DE 10/04/2012
PROCESSO Nº 740022004-00 – 200501014-00

Origem: Câmara Municipal de São Caetano de Odivelas
Assunto: Prestação de Contas de 2004
Responsável: Edivaldo Pereira Soares
Relator: Conselheiro Aloísio Chaves
Decisão: I – Negar aprovação às contas da Câmara Municipal 
de São Caetano de Odivelas, exercício fi nanceiro de 2004, de 
responsabilidade do Sr. Edivaldo Pereira Soares, nos termos 
do Art. 52, II, § 2º, da Lei Complementar nº 25/94, devendo 
referido Ordenador recolher aos cofres municipais, no prazo de 
15 (quinze) dias, o valor de R$-1.789,52 (hum mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), devidamente 
corrigido, referente ao valor lançado à conta “Agente 
Ordenador”;
II – Determinar, ainda, que o Ordenador recolha, no mesmo 
prazo anterior, na forma do Art. 5º, I, § 1º, da Lei nº 
10.028/2000, a multa de R$-1.440,00 (hum mil, quatrocentos 
e quarenta reais), correspondente a 10% dos seus vencimentos 
anuais, pela remessa intempestiva dos Relatórios de Gestão 
Fiscal. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 22.184, DE 15/05/2012
PROCESSO Nº 470022004-00

Origem: Câmara Municipal de Moju
Assunto: Recurso de Reconsideração interposto contra a decisão 
deste Tribunal, objeto do ACÓRDÃO Nº 16.196/2007/TCM, 
exercício fi nanceiro de 2004
Interessado: Valmir Santana Nascimento dos Santos – 
(Ordenador)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
Decisão: Conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento, alterando os termos do ACÓRDÃO Nº 16.196, de 
04.12.2007, a fi m de retirar a multa de R$-7.974,00 (sete mil, 
novecentos e setenta e quatro reais), além de dar baixa no valor 
recolhido de R$-200,00 (duzentos reais). Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 22.185, DE 15/05/2012
PROCESSO Nº 200816690-00

Origem: Câmara Municipal de Pacajá
Assunto: Nomeação de Servidores
Interessado: Samuel Ferreira da Silva – (Presidente)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
Decisão: Registrar as Portarias nºs 371, 370 e 369/2008, 
da Câmara Municipal de Pacajá, que nomeiam Francicleide 
pereira dos Santos (Adjunto Parlamentar), Rogério Alves da 
Silva (Adjunto Parlamentar) e André Luiz Francisco dos Santos 
(Vigia), em razão de prévia aprovação no Concurso Público nº 
01/2008. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 22.204, DE 17/05/2012
PROCESSO Nº 201004769-00

Origem: Associação Cristo Rei
Assunto: Prestação de Contas do Primeiro Termo Aditivo ao 
Convênio nº 005/2008
Responsável: Antonio Sá de Aguiar
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
Decisão: Aprovar as contas da Associação Cristo Rei, referentes 
ao Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 005/2008, datado 
de 02 de janeiro de 2009, fi rmado com a Prefeitura Municipal 
de Santarém, através da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social, para “efetivação da Ação Proteção Social 
Especial/Serviços Específi cos de Proteção Social Especial/Piso de 
Alta Complexidade 1, para atendimento de 30 (trinta) famílias 
em sistema de abrigamento”, devendo ser expedido em favor 
do Sr. Antonio Sá de Aguiar, o respectivo Alvará de Quitação, no 
valor de R$-32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 22.220, DE 22/05/2012
PROCESSO Nº 201006851-00

Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB
Assunto: Contrato de Prestação de Serviço Temporário
Interessado: Oséas Silva Júnior – (Presidente)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
Decisão: I - Registrar o Contrato de Prestação de Serviço 
Temporário nº 100/2010, de 15 de março de 2010, fi rmado pelo 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – 
IPAMB com Helton José Dias Nóvoa, para a função de Médico 
Traumatologista, com remuneração de R$-891,47 (oitocentos e 
noventa e um reais e quarenta e sete centavos), pelo período 
de 15/03 a 31/12/2010, uma vez que a contratação refere-se a 
área de saúde;
II – Notifi car o Instituto de Previdência e Assistência do 
Município de Belém – IPAMB da necessidade urgente de 
realização de concurso público, para dotar o referido Instituto de 
quadro efetivo próprio, vencido o Conselheiro Daniel Lavareda.

ACÓRDÃO Nº 22.221, DE 22/05/2012
PROCESSO Nº 201008057-00

Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Belém – IPAMB


